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Composição da CAE
Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Luis Miguel Moital Rodrigues
Joaquim Gonçalves Antunes
Carimo Rassal 

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Escola Superior de Hotelaria e Turismo (IPPorto)
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Direção Hoteleira
1.4. Grau:
Mestre
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._DR Desp. 8452-2015_ESEIG_Pub PE Mestre Direção Hoteleira_compressed.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Gestão e Administração
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
345
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
811
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
<sem resposta>
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
120
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
2 anos letivos (4 semestres em Tempo Integral) ou 
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
30
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
35 é o número máximo de admissões pretendido.

O número enviado aquando da acreditação do CE referia-se ao número de vagas a publicitar em
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edital (30) e não teve em conta qualquer vaga para candidatos a mudança de par instituição/curso.
1.11. Condições específicas de ingresso.
Em Edital próprio (P.PORTO/ P-001/2020), as áreas de formação preferenciais são identificadas no
Anexo III - critérios de seleção e seriação, a saber : 
- Licenciados na área do curso a que se candidata;
- Estudantes finalistas, no momento da candidatura, de cursos na área do curso a que se candidata;
- Licenciados em áreas afins do curso a que se candidata;
- Estudantes finalistas, no momento da candidatura, de cursos em áreas afins do curso a que se
candidata.

Os candidatos ao curso de Mestrado são avaliados tendo em conta os seguintes critérios base:
a) Atividade académica 
b) Atividade profissional 
c) Atividade científica

1.12. Regime de funcionamento.
Pós Laboral
1.12.1. Outro:
NA
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
O CE é ministrado na Escola Superior de Hotelaria e Turismo, Rua D. Sancho I, n.º 981 4480-876
Vila do Conde.
The master's is taught at Escola Superior de Hotelaria e Turismo, Rua D. Sancho I, n.º 981 4480-876
Vila do Conde. 
1.14. Eventuais observações da CAE:
<sem resposta>

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim
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2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
O coordenador do curso apresenta um perfil adequado, tendo formação inicial relevante, experiência
profissional na área da hotelaria e restauração, e doutoramento que embora não tenha formalmente
sido em hotelaria e restauração (doutoramento em educação), foi obtido com uma tese na área da
hotelaria. Tem também vasta experiência no ensino da gestão hoteleira. O seu currículo científico
inclui algumas publicações na área da Hotelaria e Restauração, embora estas sejam poucas e de
baixa qualidade (apenas atas de conferências), e não participa em projetos científicos financiados.
Tendo em conta que terminou o seu doutoramento recentemente, entende-se o número reduzido de
publicações. No entanto, considera-se que é importante para a valorização científica do CE que o
coordenador procure aumentar o número de publicações, e que estas sejam em revistas científicas
de qualidade e de circulação internacional. O coordenador do CE ministra atualmente 10 UC
diferentes, o que se considera excessivo.

O corpo docente cumpre os requisitos legais: Corpo docente próprio (97.9%), qualificado (85.6%) e
especializado (61.2%), sendo que todos com a excepção de um docente têm vínculo estável à IES
(estão há mais de 3 anos na IES), e doutores especializados na área do ciclo de estudos (36.7%). De
salientar que não existem doutores especializados na segunda área fundamental, quer seja com
doutoramento na área quer seja com doutoramento noutra área mas com publicações relevantes na
área da hotelaria e de restauração. 

A adição de 2 docentes melhora os rácios de corpo docente próprio e especializado, uma vez que os
2 docentes a adicionar são especialistas na área 811, mas não altera a percentagem de corpo
docente qualificado e doutores especializados na área do ciclo de estudos. De facto, a percentagem
de doutores especializados na área do ciclo de estudos ficará ainda mais baixa, não excedendo os
30%.

Das fichas dos docentes verifica-se que a maioria participa em centros de I&D, com destaque para
CITUR. A investigação na área científica fundamental do ciclo de estudos é baixa, performance
também extensível às publicações na área fundamental secundária e tema principal do CE (gestão
hoteleira).

Por outro lado, verifica-se uma elevada dispersão de alguns docentes por UC, sendo que há docentes
que ministram 10 UC diferentes.

2.6.2. Pontos fortes
O corpo docente cumpre os requisitos legais. 
2.6.3. Recomendações de melhoria
Aumentar o número de doutores especializados na segunda área fundamental, quer seja com
doutoramento na área quer seja com doutoramento noutra área mas com publicações relevantes na
área da hotelaria e de restauração. 

Reduzir a dispersão de UC de alguns docentes.

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
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O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
O pessoal não docente existe em número suficiente, seja no apoio direto ao funcionamento do CE
seja nos serviços de apoio geral disponíveis nas instituições. O pessoal não docente dispõe de
qualificação adequada. Não foi disponibilizada informação sobre a formação contínua do pessoal não
docente. 
3.4.2. Pontos fortes
Nada a apontar
3.4.3. Recomendações de melhoria
Nada a apontar

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
A procura do curso tem sido sempre bastante superior ao número de vagas. Segundo a IES, a
diminuição acentuada registada no último ano deve se ao preenchimento das vagas na primeira
chamada.

A caraterização dos estudantes mostra que cerca de 75% são do género feminino e na mesma
proporção têm entre 20 e 27 anos. Destaca-se que 85% são provenientes da região norte, 5% das
ilhas, 5% de outras regiões nacionais e 5% estrangeiros, estando 86% matriculados a tempo integral
e possuindo 12% o estatuto de estudante-trabalhador.

No último ano verifica-se uma procura pouco superior ao número de vagas, tendo praticamente
todos os candidatos sido admitidos. Esta situação suscita interrogações sobre o processo de seleção
e admissão de candidatos, o que deve motivar uma análise cuidada da IES sobre os critérios de
seleção em ciclos letivos futuros, nomeadamente os níveis de procura se estes não recuperarem para
o nível de ciclos anteriores.
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4.2.2. Pontos fortes
Procura do curso sempre superior ao número de vagas.
4.2.3. Recomendações de melhoria
Desenvolver um plano de divulgação de curso, tendo em conta a diminuição de candidatos no último
ano.

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Sim
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
Verifica-se globalmente uma taxa de conclusão de 53%, sendo que 40% terminaram o CE dentro do
período normal de dois anos. Assim, a CAE considera que a IES continuar a adotar medidas
necessárias para aumentar o número de graduados. Mudanças como a passagem da UC de
metodologia para o primeiro ano, que segundo a IES já melhorou o número de propostas de tese, são
bem vindas e devem ser complementadas por outras. A CAE salienta o facto de o corpo docente ter
uma produção científica fraca (em entrevistas científicas de prestígio Internacional e na área da
gestão hoteleira) e que isso poderá contribuir como limitação ao incentivo de investigação dos
próprios alunos.

No processo de melhoria da taxa de sucesso, deve a IES , junto dos estudantes, entender as razões
para a não conclusão do CE dentro do tempo normal. A proposta refere como instrumento de
monitorização do CE um questionário aos estudantes, devendo este instrumento ser usado para este
fim, além da utilização de outros mecanismos que a IES entenda que possam ser úteis. 

Tendo em conta a atual situação pandémica, os 23.3% de taxa de desemprego merecem uma
monitorização a jusante da conclusão da formação, de forma a identificar se a situação é conjuntural
ou estrutural. 

5.3.2. Pontos fortes
Nada a apontar.

5.3.3. Recomendações de melhoria
Deve a instituição monitorizar as razões para o decréscimo abrupto do número de candidatos e
ampliar o raio de ação por forma a mitigar a dependência regional do CE. 

Aumentar a taxa de conclusão do CE.
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6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Em parte
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Em parte
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Em parte
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Em parte
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Em parte

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
Dos 9 docentes que lecionam no ciclo de estudos, cinco estão integrados em centros de investigação,
estando quatro no CITUR - Centro de Investigação, Desenvolvimento e Inovação em Turismo e 1 no
CEOS da própria Instituição. Estes centros de investigação são avaliados com Bom.

Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livros, nos últimos cinco anos, com relevância para a área do
ciclo de estudos. No entanto, a análise das publicações dos docentes nos últimos 5 anos apresentada
no relatório preliminar revela uma baixa produção científica. Nesta lista foram contabilizadas
apenas 28 publicações, sendo que o tipo de publicação mais frequente é a publicação de capítulos
em anais de congressos (12), que são maioritariamente na área da hotelaria e restauração (7/12).
Contabilizam-se também 6 capítulos de livros, sendo que metade é na área da hotelaria e
restauração. O número de artigos publicados em revistas científicas com revisão por pares é muito
baixo (9 artigos em 5 anos, portanto em média um por docente do CE), e regra geral em revistas de
média ou baixa qualidade. Apenas um foca na área da hotelaria & restauração. 
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Em sede de pronúncia, a IES inclui uma lista de publicações recentes longa. Uma análise atenta da
lista sugere que o número de publicações aumentou nos últimos dois anos, o que é muito positivo.
No entanto, a lista de publicações sugere as mesmas deficiências: a) as publicações não se
encontram em revistas científicas de elevada qualidade (revistas de circulação Internacional de
prestígio); b) focam principalmente em temas do turismo ou noutras áreas, com apenas um pequeno
número na área de gestão hoteleira (a área sectorial do CE); e c) concentram-se num pequeno
número de docentes. 

De notar que existe uma publicação em revista científica de qualidade duvidosa, sem corpo editorial
de natureza académica, um tipo de revista que é vulgarmente considerada predatória. Deve a
instituição e os seus docentes evitar publicar em revistas desta natureza. Dentro do total de
publicações (28), contabilizam-se apenas 12 na área da hotelaria e restauração nos últimos 5 anos. 

A adição de 2 docentes à equipa aumenta o número de publicações dos docentes do CE, e embora
estas sejam na área da gestão hoteleira, são também de baixa qualidade (capítulos em atas de
conferência).

Nesse sentido, a CAE conclui que há um défice de produção científica com expressão e disseminação
internacional no setor do CE (Direção Hoteleira). Deve, assim, a IES encontrar os mecanismos que
permitam ao corpo docente não só aumentar significativamente a produção científica, priorizando a
publicação em revistas de qualidade de circulação internacional, mas também que o foco destas
publicações seja em temas diretamente associados ao setor do CE (e área fundamental secundária):
Direção hoteleira.

As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada nas áreas científicas fundamentais do ciclo de estudos são também relevantes,
indiciando um contributo real para o desenvolvimento nacional, regional e local. No entanto, estas
atividades são eminentemente de âmbito local ou regional, devendo a IES procurar expandir com
atividade de impacto nacional ou mesmo internacional. 

É avaliada de forma positiva a existência de parcerias com outras instituições, nacionais e
estrangeiras e de ações de colaboração dentro e fora da instituição. No entanto, verificam-se
algumas limitações ao nível da amplitude geográfica e da dimensão dessas parcerias. Existem
mecanismos para promover a cooperação interinstitucional. São promovidas as relações com o meio
exterior, nomeadamente com o tecido empresarial e instituições públicas.

6.6.2. Pontos fortes
Integração com o tecido empresarial e institutional a nível regional.
6.6.3. Recomendações de melhoria
Incentivar os docentes que ainda não estão integrados em centros de investigação a fazê-lo,
inclusive o responsável pelo ciclo de estudos.

Aumentar significativamente o número de publicações, priorizando temas relacionados com a área
fundamental secundária, e em revistas de maior ranking internacional.

Expandir o âmbito geográfico das atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, serviços à
comunidade e parcerias.
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7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Em parte
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Sim
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Sim

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
O número total de estudantes em mobilidade (in/out) apresenta-se baixo face ao número total de
inscritos no CE. No entanto, tendo em conta o contexto pandémico vigente, os baixos valores
entendem-se. Deve a IES promover a mobilidade internacional, talvez através da possibilidade de
estágios internacionais financiados pelo programa Erasmus+.

A mobilidade de docentes apresenta valores muito positivos.

O envolvimento na participação em redes internacionais afigura-se como positivo. 

7.4.2. Pontos fortes
Dinâmica muito positiva relativamente à mobilidade dos docentes (in/out).

7.4.3. Recomendações de melhoria
Deve ser estimulada a participação do estudante em programas de mobilidade, dado que apresenta
uma percentagem residual, face ao número total de inscritos. 

Monitorização dos resultados efetivos no âmbito investigação/estágios, emergentes da participação
nas redes internacionais enunciadas.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
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pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Não
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
Não existe atualmente um sistema interno de garantia da qualidade certificado pela A3ES. 

Existe um sistema interno de garantia da qualidade que é abrangente e detalhado, definindo níveis
hierárquicos de responsabilidade e envolvimento, bem como mecanismos de fluxo de informação
entre a base (alunos e docentes) e as estruturas de gestão ao nível da coordenação do curso e da IES.

A coordenação das estruturas responsáveis pela implementação dos mecanismos de garantia da
qualidade do ciclo de estudos é adequada. Existe coordenação ao nível da IES, suportados por um
Conselho da Qualidade.

Existe um procedimento de avaliação do desempenho do pessoal docente que estabelece critérios e
indicadores de avaliação. Esses indicadores contemplam as áreas fundamentais do trabalho
académico: pedagógica, científica, e organizacional.

8.7.2. Pontos fortes
Nada a apontar.
8.7.3. Recomendações de melhoria
Submeter o sistema de avaliação de qualidade à A3ES.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
Foram desenvolvidas diversas medidas no contexto da melhoria contínua do ciclo de estudos, no
sentido de dar resposta às recomendações que haviam sido efetuadas pela CAE. Salientam-se os
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seguintes aspetos.

Desde a acreditação anterior o contexto do portfólio educativo em que o ciclo de estudos se insere
mudou fortemente. Em 2016 a Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão foi transformada
na Escola Superior de Hotelaria e Turismo (ESHT). É um novo quadro de consolidação e de
concentração da oferta e da massa crítica na área da hotelaria e turismo. 

A ESHT investiu no melhoramento do ambiente ensino/aprendizagem, tendo dotado o seu edificado
de novas infraestruturas. Foram criadas novas salas de aula, um laboratório de alojamento e
laboratórios de cozinha e restauração (microbiologia alimentar, laboratório de físico-química dos
alimentos, cozinha central e cozinhas individuais, secção de pastelaria, sala de análise sensorial e
bar e restaurante de aplicação).

Desenvolveram-se esforços em relação à qualificação do corpo docente, ao desenvolvimento da
investigação científica e de projetos e ao estabelecimento de parcerias com outras instituições de
ensino superior, nacionais e internacionais. A adesão à Rede dos Institutos Politécnicos com cursos
de Turismo (RIPTUR) permitiu a participação em projetos de investigação, no âmbito do Centro de
Investigação, Desenvolvimento e Inovação em Turismo (CiTUR). No entanto, como afirmado neste
relatório, continuam a haver deficiências ao nível da produção científica, artística e tecnológica que
a IES deverá suprimir. 

Ao nível da organização do ciclo de estudos, foram introduzidas referências bibliográficas mais
atualizadas em determinadas UC e apresentada uma proposta de reestruturação do plano de estudos
por forma a eliminar a divisão em ramos, que será analisada no ponto 10 deste relatório.

Foi ainda criado o Gabinete de Prestação de Serviços ao Exterior, em 2017, para responder à missão
da ESHT de prestar serviços à comunidade com o objetivo de potenciar a articulação entre a
academia e a comunidade e a transferência de conhecimento.

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
A IES indicou vários pontos fracos na análise SWOT apresentando, respetivamente, propostas de
ações de melhorias. Alguns destes pontos fracos identificados estão relacionados com a estrutura do
plano de estudos, que vai ser analisado no ponto 10 deste relatório.

Outro ponto fraco identificado está relacionado com a criação de estímulos à conclusão dos
trabalhos de investigação na unidade curricular de “dissertação, projeto ou estágio”, com o objetivo
de aumentar o número de diplomados. É proposta a criação de unidades curriculares de Seminários
Temáticos para promoção nos estudantes de uma visão holística da Direção Hoteleira, as suas
operações e oportunidades em termos de investigação e para promoção da concretização das
diversas etapas metodológicas do processo de realização da investigação aplicada às duas áreas
fundamentais do CE. A CAE considera que poderá ser um caminho a seguir não escurando outras
medidas capazes de aumentar a eficiência formativa.

Outro ponto fraco identificado pela IES está relacionado com o processo de seriação dos candidatos
de acordo com perfis de entrada dos estudantes muito diversificados. É apresentada como medida a
realização de cursos propedêuticos e de regime livre, a serem ministrados autonomamente e em
espelho, nas áreas fundamentais do mestrado e por forma a ajudar ao nivelamento dos estudantes
que ingressem com perfis deficitários em uma ou outra das áreas fundamentais. A CAE concorda
com a implementação destas medidas.

É ainda identificado como ponto fraco a reduzida mobilidade de docentes e discentes. É proposto
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reforçar as ações de sensibilização para os programas de mobilidade e internacionalização que se
encontram disponíveis no meio académico dirigidos a docentes e discentes. Contudo, poderá ser
necessário apurar as verdadeiras razões desta fraca mobilidade para então depois indicar as
medidas mais apropriadas.

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
Após reflexão, IES propõe 5 alterações: eliminação de ramos e introdução de unidades curriculares
optativas, diminuição das horas de contato, cálculo dos ECTS por hora de carga de trabalho, ajuste
de conteúdos programáticos e inclusão de UC de Seminário Temáticos. A CAE apoia as alterações
curriculares propostas, incluindo a correção das deficiências nas fichas curriculares de Controlo de
Gestão e Reporting, Gestão Financeira e Empreendedorismo, Inovação e Plano de Negócios,
contidas na pronúncia.

O sistema de avaliação das UC de seminário parece um pouco vago. A CAE recomenda que se
especifique o foco desse relatório, afastando-se de uma mera descrição da temática apresentada. Em
vez disso, deve clarificar quais os parâmetros para esse relatório, que, tendo em conta que se trata
de um programa de mestrado, deve privilegiar a profundidade de aboragem de um tema, o rigor
académico, as competências de investigação e o desenvolvimento de pensamento crítico. A adoção
destes princípios poderá, como reconhece a instituição, ser uma oportunidade para melhorar as
competências essenciais à realização de uma dissertação / projeto de qualidade. Em pronúncia, a
IES clarificou que o relatório é de natureza crítica. 

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
A CAE agradece à IES a sua resposta detalhada ao relatório preliminar. 

O CAE reconhece a associação do coordenador do curso a um centro de investigação adequado, e os
seus esforços para aumentar o número de publicações na área 811.

A IES tem uma política de recompensas para motivar os professores a publicar, o que é positivo, mas
esta deverá encorajar a publicação em revistas internacionais de elevada qualidade. Olhando para a
lista de publicações, o pessoal académico parece ter dado prioridade a anais de conferências e/ou
revistas de baixa classificação internacional. Por conseguinte, as observações feitas no relatório
preliminar continuam a ser amplamente válidas. 

O CAE compreende as (boas) razões pelas quais o número de candidatos diminuiu em 2020-21.

A IES está a tomar algumas medidas para tentar contrariar a percentagem substancial de
não-conclusão do CE. A CAE compreende os desafios que o CE enfrenta e incentiva a instituição a
continuar a procurar soluções que possam aumentar a taxa de conclusão. 

O CAE aceita as correções às fichas curriculares das UC recém-validadas.

A IES argumenta que não se justifica a necessidade de começar a planear a mudança da área
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fundamental principal para a área 811, com base no facto de, a nível de Mestrado, os alunos
precisarem de mais conhecimentos de gestão. Reconhece também que, apesar de ser a área
fundamental secundária, 2/3 das dissertações são realizadas dentro da área 811. Como
consequência, a IES propõe a transferência de 5 ECTS da área 345 para a área 811, nomeadamente
na UC dos Seminários III e Dissertação/Estágio/Projeto. A CAE concorda e apoia esta mudança.
Embora a CAE veja algum mérito na argumentação da IES, mantém a sua recomendação.

A IES também respondeu às três condições a cumprir em 3 anos: 

1) Aumentar o número de doutores especializados, com destaque para a área 811

A IES afirma que está a seguir uma dupla estratégia de crescimento do número de doutores
especializados através da formação de professores do CE, bem como do recrutamento de outros dois
postos. A CAE considera estas intenções positivas, no entanto uma vez que a situação não se alterou
desde o relatório preliminar, a condição mantém-se.

2) Aumento significativo da produção científica 

A IES alega que o seu desempenho é melhor do que o expressado no relatório preliminar, mas que
não conseguiu incluir todas as publicações devido à limitação de cinco referências. Se houver
referências de qualidade, nomeadamente na área 811, estas devem ser prioritárias dentro das cinco
a incluir. Na resposta ao relatório preliminar, a IES inclui uma lista de publicações recentes longa, a
fim de demonstrar que o status mudou e, por conseguinte, a condição deve ser retirada. Uma análise
atenta da lista sugere que o número de publicações aumentou nos últimos dois anos, o que é muito
positivo. No entanto, a lista de publicações sugere as mesmas deficiências identificadas no relatório
preliminar: a) as publicações não se encontram em revistas científicas de elevada qualidade (revistas
de circulação Internacional de prestígio); b) focam principalmente em temas do turismo ou noutras
áreas, com apenas um pequeno número na área de gestão hoteleira (a área sectorial do CE); e c)
concentram-se num pequeno número de docentes. Por conseguinte, a CAE considera que as
evidências fornecidas pela IES não justificam a retirada da condição. 

3) Envolvimento em projetos de investigação científica financiados, com amplitude transregional,
com destaque para a área 811.

A IES reconhece as limitações no que diz respeito aos projetos financiados. O CAE entende que o
sucesso na obtenção de financiamento não está inteiramente nas mãos dos docentes. No entanto,
dado que não parece ter havido qualquer alteração nesta área, o CAE mantém esta condição. No
futuro, o fraco desempenho da IES poderá ser atenuado caso sejam destacados o número e a
dimensão das candidaturas de financiamento apresentadas, a fim de demonstrar a extensão do
envolvimento do pessoal na tentativa de assegurar esses financiamentos.

Em resumo, tendo em conta que não existe nenhuma alteração material no desempenho da IES nas
áreas onde se estabeleram condições, a CAE recomenda a sua manutenção. O desempenho do CE e
o progresso da IES rumo ao cumprimento das expectativas nestas áreas poderão ser avaliados no
próximo ciclo de avaliação, pela respetiva CAE.

11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>
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12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
Com base no relatório de apoio ao pedido de avaliação intercalar apresentado pela IES, a CAE
concluiu que:
• Foram desenvolvidas diversas medidas no contexto da melhoria contínua do ciclo de estudos, no
sentido de dar resposta às recomendações que haviam sido efetuadas pela CAE.
• O corpo docente cumpre os requisitos legais: Corpo docente próprio (97.9%), qualificado (85.6%),
especializado (61.2%), e doutores especializados na área do ciclo de estudos (36.7%). 
• O coordenador do curso apresenta um perfil adequado 
• A procura do curso tem sido sempre superior ao número de vagas.
• Dinâmica muito positiva relativamente à mobilidade dos docentes (in/out)
• Existe um sistema interno de garantia da qualidade que é abrangente e detalhado
• Existe um procedimento de avaliação do desempenho do pessoal docente
• Existe boa integração com o tecido empresarial e institutional a nível regional. 

Concluiu igualmente:
• Não existem doutores especializados na segunda área fundamental, quer seja com doutoramento
na área quer seja com doutoramento noutra área mas com publicações relevantes na área da
hotelaria e de restauração. Assim, deve a IES aumentar o número de doutores especializados na
área fundamental secundária, quer seja com doutoramento na área quer seja com doutoramento
noutra área mas com publicações relevantes na área da hotelaria e de restauração. 
• Apesar de existir uma boa integração com o tecido empresarial e institutional a nível regional, a a
IES deve expandir o âmbito geográfico das atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico,
serviços à comunidade e parcerias.
• Alguns docentes ministram demasiadas UC, pelo que deve a IES reduzir a dispersão de UC destes
docentes.
• Taxa de conclusão do CE baixa, devendo a instituição continuar a procurar implementar medidas
que visem o aumento da taxa de conclusão do curso.
• Pouco mais de metade dos docentes do CE são membros de centros de investigação. Deve a IES
incentivar os docentes que ainda não estão integrados em centros de investigação a fazê-lo, inclusive
o responsável pelo ciclo de estudos.
• A análise das publicações dos docentes nos últimos 5 anos revela uma produção científica razoável
em volume. Devem os docentes do CE priorizar temas relacionados com a área fundamental
secundária, e em revistas de maior ranking internacional.
• Mobilidade de estudantes baixa pelo que deve ser estimulada a sua participação em programas de
mobilidade.

Com base no relatório de apoio ao pedido de avaliação intercalar apresentado pela IES, a CAE
considera que deve ser concedida a aprovação com condições ao presente CE. Além das condições
estabelecidas em baixo, com a consolidação do CE e a criação da ESHT, a CAE é da opinião que a
instituição deve preparar o caminho para a mudança da área científica principal, da área 345 para a
área 811. Apesar de ser um curso ancorado na gestão, o CE foca num setor específico para o qual
existe uma área científica específica no CNAEF (811). Tendo em conta a situação actual do CE, as
mudanças necessárias ao nível do corpo docente serão significativas, pelo que deve à instituição
programar os recursos humanos de forma a estar em condições para, no médio prazo, poder
executar essa mudança. A mudança da área científica fundamental para a área 811 poderá ser uma
oportunidade para IES colmatar uma fraqueza substancial do CE e melhorar significativamente a
sua performance na área das publicações científicas de qualidade, com ênfase em publicações em
temas relacionados com o foco do CE - Direção hoteleira.
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12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
Acreditar
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
3
12.4. Condições:
Condições a cumprir em 3 anos: 
• Aumentar o número de doutores especializados, com ênfase na área fundamental secundária do
ciclo de estudos: 811 – Hotelaria e Restauracao
• Aumentar a qualidade da produção ciêntifica, e em temas relacionados com a area 811 em
particular. Estas publicações deverão ser em revistas de prestígio e circulação Internacional.
• Envolvimento em projectos de investigação ciêntifica financiados, com amplitude transregional,
com ênfase na area 811. 
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